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DIRETORIA DE OBRAS

ATESTADO - SEMINFRA / DIROB

OBJETO DO CONTRATO: Obras/serviços de terraplanagem e drenagem das
estradas vicinais do povoado Recreio dos Passarinhos, neste Município de São Cristóvão/SE.

CONTRATO: 27/2024.
EMPRESA CONTRATADA : NOVATEC CONSTRUÇÕES E

EMPREENDIMENTOS LTDA.
 
Atesto para fins de aditivo de prazo, que a execução da obra objeto do contrato

supracitado, encontra-se em conformidade com demandas requeridas, a obra apresenta evolução
acumulada de 63,61%, contemplando a execução das seguintes atividades:

 
1 – Administração Local: 0,00%
2 – Mobilização e Desmobilização: 50,00%
3 – Serviços Preliminares: 63,56%
4 – Terraplenagem: 87,19%
5 – Drenagem Pluvial: 31,17%

 
 

(Assinado Eletronicamente)
CARLOS EDUARDO BARBOSA OLIVEIRA

ENGENHEIRO CIVIL

Documento assinado eletronicamente por Carlos Eduardo Barbosa Oliveira , Engenheiro Civil Requisitado, em
14/04/2025, às 15:27, Lei 14.063/2020 e Decreto Municipal de nº 11/2024.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.saocristovao.se.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0167475 e o código CRC
E0B7026E.
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Praça Senhor dos Passos, nº 37, Centro, São Cristóvão – SE, CEP 49.100-057 

CNPJ 13.128.855/0001-44 

e-mail: seminfra@saocristovao.se.gov.br 

SOLICITAÇÃO DA 

EMPRESA 
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NOVATEC CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA 
BR-235 Km 11, S/N, Bairro Jardim, Nossa Senhora do Socorro/SE 

CNPJ.: 00.338.885/0001-33 

Aracaju, 14 de Abril de 2025. 
 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CRISTOVÃO/SE 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
A/C.: CARLYANE DOS SANTOS 
 

REF.: CONTRATO 027-2024 – SOLICITAÇÃO DE ADITIVO DE 
PRAZO 

 
 
Prezado Senhor (a), 
 
 

A NOVATEC CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob nº 00.338.885/0001-33, com sede na rua José de Alencar, nº 916, sala 703, bairro ilha do Leite, recife/PE,  vem 
através deste, entregar as documentações referente a solicitação de ADITIVO DE PRAZO, com a prorrogação de mais 2 
meses ( 60 dias).  

 
 . Das Justificativas: 
 

• Tramitação do processo de aditivo de valor. 
 
Anexo a este, segue documentação relacionada abaixo; 
 
• Certidão Negativa de débitos da União; 
• Certidão Negativa FGTS; 
• Certidão Negativa de débitos trabalhistas; 
• Certidão Negativa municipal; 
• Certidão Negativa Estadual; 
• Cronograma Físico-Financeiro de Serviço 
• Cronograma Físico-Financeiro de Fornecimento 
• Plano de Ação 

 
 
 

Atenciosamente, 
 

ALEXANDRE ALBUQUERQUE 

TEIXEIRA:83019200415

Assinado de forma digital por ALEXANDRE 

ALBUQUERQUE TEIXEIRA:83019200415 

Dados: 2025.05.07 08:58:29 -03'00'
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Praça Senhor dos Passos, nº 37, Centro, São Cristóvão – SE, CEP 49.100-057 

CNPJ 13.128.855/0001-44 

e-mail: seminfra@saocristovao.se.gov.br 

 

PLANO DE AÇÃO 
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ITEM DESCRIÇÃO AÇÃO QUEM INÍCIO TERMINO STATUS

01 ADMINISTRAÇÃO LOCAL

01.001 Engenheiro civil de obra pleno com encargos complementares
 AGUARDANDO TRAMITAÇÃO DOS PROCESSOS 
DE ADITIVO DE VALOR 

PMSC mai/25 jul/25 EM ANDAMENTO

01.002 Encarregado geral com encargos complementares
 AGUARDANDO TRAMITAÇÃO DOS PROCESSOS 
DE ADITIVO DE VALOR 

PMSC mai/25 jul/25 EM ANDAMENTO

02 MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO

02.001 
Transporte com caminhão carroceria com guindauto (munck),  momento máximo de carga 11,7 tm, em via 
urbana pavimentada, dmt até 30km (unidade: txkm). af_07/2020

 AGUARDANDO TRAMITAÇÃO DOS PROCESSOS 
DE ADITIVO DE VALOR 

PMSC mai/25 jul/25 EM ANDAMENTO

03 SERVIÇOS PRELIMINARES

03.001 Locação de container - Escritório com banheiro - 6,20 x 2,40m - Rev 02_02/2022
 AGUARDANDO TRAMITAÇÃO DOS PROCESSOS 
DE ADITIVO DE VALOR 

PMSC mai/25 jul/25 EM ANDAMENTO

03.002 Placa de obra em chapa aço galvanizado, instalada - Rev 02_01/2022 CONCLUÍDO

03.003 Equipe de topografia para trabalhos exclusivos de campo - Diária incluindo transporte - Rev 04_10/2022 CONCLUÍDO

03.004 
Ligação Predial de Água em Mureta de Concreto, Provisória ou Definitiva, com Fornecimento de Material, 
inclusive Mureta e Hidrômetro, Rede DN 50mm - Rev 03_10/2022

CONCLUÍDO

03.005 
Instalação provisória de energia elétrica, aerea, trifasica, em poste galvanizado, exclusive fornecimento do 
medidor

CONCLUÍDO

04 TERRAPLENAGEM

04.001 Limpeza mecanizada do terreno c/ trator esteira (vegetação rasteira) sem carga e transporte
 AGUARDANDO TRAMITAÇÃO DOS PROCESSOS 
DE ADITIVO DE VALOR 

PMSC mai/25 jul/25 EM ANDAMENTO

04.002 Regularização e compactação de subleito de solo  predominantemente argiloso. af_11/2019
 AGUARDANDO TRAMITAÇÃO DOS PROCESSOS 
DE ADITIVO DE VALOR 

PMSC mai/25 jul/25 EM ANDAMENTO

05 DRENAGEM PLUVIAL

05.001 
Boca para bueiro triplo tubular d = 100 cm em concreto, alas com esconsidade de 0°, incluindo fôrmas e 
materiais. af_07/2021

 AGUARDANDO TRAMITAÇÃO DOS PROCESSOS 
DE ADITIVO DE VALOR 

PMSC mai/25 jul/25 EM ANDAMENTO

05.002 Ponta de ala em concreto ciclópico, para tubos de concreto (simples) d=0.40 à 0.60 m
 AGUARDANDO TRAMITAÇÃO DOS PROCESSOS 
DE ADITIVO DE VALOR 

PMSC mai/25 jul/25 EM ANDAMENTO

05.003 
Tubo de concreto para redes coletoras de águas pluviais, diâmetro de 400 mm, junta rígida, instalado em 
local com alto nível de interferências - fornecimento e assentamento. af_12/2015

CONCLUÍDO

05.004 Calha semi-circular em concreto pré-moldado d=60cm CONCLUÍDO
05.005 Escavação mecânica, reaterro e compactação vala material 1ª categoria CONCLUÍDO

NOVATEC Construções e Empeendimentos Ltda.
Rua José de Alencar, nº  916 sala 703 Ilha do Leite Recife-PE CNPJ : 00.338.885/0001-33

PLANO DE AÇÃO

Entidade: Prefeitura de São Cristóvão
CONTRATO: 027/2024

ALEXANDRE ALBUQUERQUE 

TEIXEIRA:83019200415

Assinado de forma digital por 

ALEXANDRE ALBUQUERQUE 

TEIXEIRA:83019200415 

Dados: 2025.05.06 13:41:54 -03'00'Documentação do aditivo de prazo (0179905)         SEI 2025.0009.000000420-6 / pg. 6



 

 

 
 

Praça Senhor dos Passos, nº 37, Centro, São Cristóvão – SE, CEP 49.100-057 

CNPJ 13.128.855/0001-44 

e-mail: seminfra@saocristovao.se.gov.br 

CRONOGRAMA 

FÍSICO-FINANCEIRO 
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OBRA: 

CONTRATADA:

CONTRATANTE:

9° mês 10° mês ‐ ‐ ‐ ‐ ‐ ‐ ‐ ‐ ‐ ‐
CONTRATADOS

1 ADMINISTRAÇÃO LOCAL 10,88% 10.291,20 50,00% 50,00% ‐ ‐ ‐ ‐ ‐ ‐ ‐ ‐ ‐ ‐
2 MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO 0,10% 95,10 0,00% 100,00% ‐ ‐ ‐ ‐ ‐ ‐ ‐ ‐ ‐ ‐
3 SERVIÇOS PRELIMINARES 8,20% 7.759,64 100,00% 0,00% ‐ ‐ ‐ ‐ ‐ ‐ ‐ ‐ ‐ ‐
4 TERRAPLENAGEM 10,75% 10.167,75 50,00% 50,00% ‐ ‐ ‐ ‐ ‐ ‐ ‐ ‐ ‐ ‐
5 DRENAGEM PLUVIAL 70,07% 66.283,75 50,00% 50,00% ‐ ‐ ‐ ‐ ‐ ‐ ‐ ‐ ‐ ‐

51.130,99 43.466,45 ‐ ‐ ‐ ‐ ‐ ‐ ‐ ‐ ‐ ‐
54,05% 45,95% ‐ ‐ ‐ ‐ ‐ ‐ ‐ ‐ ‐ ‐

51.130,99 94.597,44 ‐ ‐ ‐ ‐ ‐ ‐ ‐ ‐ ‐ ‐
54,05% 100,00% ‐ ‐ ‐ ‐ ‐ ‐ ‐ ‐ ‐ ‐

 SALDO DO 
CONTRATO + 
ADITIVO (R$) 

%SERVIÇOSITEM
CRONOGRAMA FÍSICO‐FINANCEIRO

MESES

CONTRATO N° 
27/2024

OBRAS E SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM E DRENAGEM DAS ESTRADAS VICINAIS DO POVOADO RECREIO DOS PASSARINHOS, NESTE MUNICÍPIO DE SÃO CRISTÓVÃO/SE.

NOVATEC CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CRISTÓVÃO

São Cristóvão/SE, 06 de maio de 2025.

94.597,44

94.597,44

SIMPLES

ACUMULADO

100,00%

100,00%

ALEXANDRE 

ALBUQUERQUE 

TEIXEIRA:83019200415

Assinado de forma digital por 

ALEXANDRE ALBUQUERQUE 

TEIXEIRA:83019200415 

Dados: 2025.05.06 13:41:34 -03'00'
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Praça Senhor dos Passos, nº 37, Centro, São Cristóvão – SE, CEP 49.100-057 

CNPJ 13.128.855/0001-44 

e-mail: seminfra@saocristovao.se.gov.br 

CERTIDÕES 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: NOVATEC CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA
CNPJ: 00.338.885/0001-33 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:42:57 do dia 17/01/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 16/07/2025.
Código de controle da certidão: 7619.2831.9A69.258D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 00.338.885/0001-33
Razão

Social: NOVATEC CONS E EMPREENDIMENTOS

Endereço: R JOSE DE ALENCAR 916 SALA 0703 / ILHA DO LEITE / RECIFE / PE /
50070-475

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:30/04/2025 a 29/05/2025

Certificação Número: 2025043018150021393944

Informação obtida em 06/05/2025 14:46:52

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

06/05/2025, 14:47 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
COM EFEITO DE NEGATIVA

 
Nome: NOVATEC CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 00.338.885/0001-33

Certidão nº: 20668476/2025

Expedição: 11/04/2025, às 14:15:17

Validade: 08/10/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que NOVATEC CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 00.338.885/0001-33, CONSTA do

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas em face do inadimplemento

de obrigações estabelecidas no(s) processo(s) abaixo, com débito

garantido ou exigibilidade suspensa:

0000123-71.2024.5.13.0033 - TRT 13ª Região ** (2ª VARA DO TRABALHO DE

SANTA RITA) 
** Débito com exigibilidade suspensa.

Total de processos: 1.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
A Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, com os mesmos efeitos

da negativa (art. 642-A, § 2°, da Consolidação das Leis do

Trabalho), atesta a existência de registro do CPF ou do CNPJ da

pessoa sobre quem versa a certidão no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas, cujos débitos estejam com exigibilidade suspensa ou

garantidos por depósito, bloqueio de numerário, penhora de bens

suficientes ou, ainda, tenha sido deferida, no caso de empresa, a

sua recuperação judicial, de acordo com a Lei 11.101/2005.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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4211-10-1 CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS
4319-30-0 SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DO TERRENO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE
4222-70-1 CONST DE REDES DE ABAST DE ÁGUA, COL DE ESGOT E CONST CORREL, EXC OBRAS DE IRRIGA
3811-40-0 COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS
4313-40-0 OBRAS DE TERRAPLENAGEM
7111-10-0 SERVIÇOS DE ARQUITETURA
7112-00-0 SERVIÇOS DE ENGENHARIA
7119-79-9 ATIVIDADES TÉCNICAS RELACIONADAS À ENGENHARIA E ARQUITETURA N/ ESP ANTERIORMENTE
4110-70-0 INCORPORAÇÃO DE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS
6810-20-1 COMPRA E VENDA DE IMÓVEIS PRÓPRIOS
6810-20-2 ALUGUEL DE IMÓVEIS PRÓPRIOS
7732-20-1 ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXC ANDAIMES
4299-59-9 OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE
0810-09-9 EXTRAÇÃO E BRITAMENTO DE PEDRAS E OUTROS MATERIAIS PARA CONST E BENEF ASSOCIADO
4120-40-0 CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS
0810-00-6 EXTRAÇÃO DE AREIA, CASCALHO OU PEDREGULHO E BENEFICIAMENTO ASSOCIADO

4. CNPJ/CPF

2. CMC

284.280-7

00.338.885/0001-33

NOVATEC CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA
1. Denominação Social/Nome

3. Endereço

Recife, 11 de ABRIL de 2025

Certidão Negativa
Débitos Fiscais

5. Atividade Econômica

Rua Jose de Alencar, 916 SALA 0703 EMP ILHA DO LEITE

6. Descrição

9. Código de Autenticidade 10. Expedida em

Nº da Certidão
PREFEITURA DO RECIFE
SECRETARIA DE FINANÇAS
Secretaria Executiva de Tributação

BAIRRO Ilha do Leite, CEP 50070-475, RECIFE-PE

7. Ressalva

8. Validade/Autenticidade

Certifico, de acordo com a legislação em vigor e em conformidade com os registros cadastrais
/ fiscais, nesta  data, que  o  contribuinte  de  que trata a presente certidão está
regularizado com o erário municipal no que concerne aos lançamentos relativos aos tributos
municipais.

* * * * * * * * * * *

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a contar da data de sua expedição e sua
autenticidade deverá ser confirmada na página http://recifeemdia.recife.pe.gov.br/certidoes

142623000

098.0609.1308

Certidão de regularidade perante a Fazenda Municipal em relação a débitos tributários em
cobrança administrativa ou judicial. Supre o requisito do art. 68,III, da Lei Federal 14.133/2021.

11. Certidão emitida com base nos pagamentos registrados até

08 de ABRIL de 2025

A Prefeitura do Recife poderá cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito
passivo acima identificado, que vierem a ser apuradas.
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CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL

Certificamos, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os registros existentes neste órgão,
que o requerente acima identificado está em situação REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual. A referida
identificação não pertence a contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado de Pernambuco.

A presente certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem exclui o direito da Fazenda
Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido requerente.

DADOS DO REQUERENTE

00.338.885/0001-33

Número da Certidão: 2025.000003584433-01

Esta certidão é válida até 09/07/2025 devendo ser confirmada sua autenticidade através do serviço "ARE VIRTUAL"
na página www.sefaz.pe.gov.br.

CNPJ:

11/04/2025Data de Emissão:

Inválida  para  licitação no que se  refere  ao fornecimento de mercadorias  ou prestação de serviços de
transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não compreendidos na competência tributária dos
municípios se o requerente supracitado estiver localizado em Pernambuco.

OBSERVAÇÕES: NÃO INFORMADO

Página 1
Emitido em: 11/04/2025 14:13:18

 de 1
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PORTARIA/CGFC N' 01 10/2024
DE 10 DE JUNHO DE2024

Designa servidores para exercerem as funções

de Gestor e Fiscal de Contrato. para atuarem no

Contrato mencionado. no âmbito da Prefeitura.

o MUNICÍPTO »N SÃO CRISTOVÃO, atTavés da SECRETARIA MUNICIPAL DE

INFRAESTRUTURA no uso de sua atribuição que lhe confere a Constituição Federal. artigo 53o.

inciso I, da Lei Orgânica do Município de São Cristóvão, e artigo 2o,da Lei Complementar no 69.

cle 29 de abril de 2022, em conformidade com as disposições da Lei Federal no 8.666, de 2l de

.iunhode 1993(Lei deLicitações),juntamentecomasdisposiçõesdaResoluçáono296, de llde
agosto de 201 6, do Tribunal de Contas do Estado de Sergipe - TCE/SE. e

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nos art. 58. inc.

lll e art. 67, e seus parágrafos, ambos da Lei n'8.666193, acompanhar e fiscalizar a execução dos

contratos celebrados através de um representante da Administração;

CONSIDERANDO queos órgãos públicos devem manter. gestor e fiscal, formalmente

designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade;

CONSIDERANDO, também, que as principais atribuições dos Cestores de Contratos

são:

I - Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no intuito de que o contrato

transcorra de forma regular;

II - Indicar, quando houver, a necessidade de nova licitação paÍaa continuidade dos

serviços;

III - Solicitar à autoridade competente da érea interessada, para que esta promova a

elaboração de novo Projeto Básico ou Termo de Referência, com a antecedência mínima necessária

à realização da nova contratação;

IV - Conferência do adequado cumprimento das exigências da prestação das

respectivas garantias contratuais;

V - Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual, consultar. em

tempo hábil, sobre o interesse na prorrogação da mesma e, em havendo, promover a respectiva

prorrogação:

VI - Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial aquelas

pertinentes a valores do contrato e devo.lução de prazos, submetendo-as à autoridade competentel

VII - Informar a érea requisitante, em prazo hábil; quando prever ou verificar

rrecessidade de acrescimos, supressões ou outras alterações no objeto do contrato e promover as

respectivas alterações;

VIII - Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e fundamentada e com

base nas anotações da fiscalização contratual, a abertura de processo administrativo para aplicação

de penalidades ao contratado, conforme previsto no contrato e realizar esse processo;

f
Praça Senhor dos Passos , ne 37 , Centro, São Cristóvão * SE, CEP 49.100-057,

e.mai,::X*Í;'"':;:::{:::i":í,ou o, J
V
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IX - Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para ocorrências

que surgirem.durante a execução do contrato e propor rnedidas que melhorem a execução do

mesmo.

CONSIDERANDO. ainda, que as principais atribuições dos Fiscais Contratuais são:

| - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela

qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados à Administração;

II - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras

contratadas;

III - Indicar as eventuais glosas das faturas;

IV - Informar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos compromissos

pactuados, que poderá ensejar a aplicação de penalidades;

V - Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo circunstanciado referente ao

recebimento do objeto do contrato e pagamento do preço ajustado, conforme deflnido ntr

instrumento de contrato;

VI - Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas, relacionadas com a
execução do contrato pelo qual for responsável, prestando nos autos os esclarecimentos que se

fizerem necessáriost

VII - Manter peÍrnanente vigilância sobre as obrigações da Contratada, definidas nos

dispositivos contratuais e c'ondições editalícias e. fundamentalmente. quanto à observância aos

princípios e preceitos consubstanciados na Lei no 8.666193, com suas alterações.

CONSIDERANDO, no mais, que com essas disposições, são normatizados os

procedimentos relativos à gestão e fiscalização dos contratos, no âmbito desta Prefeitura. contrato

a contrato;

CONSIDERANDO. por fim, o estabelecimento de atribuições inerentes ao Gestor e

Fiscal de Contratos, previstas no art. 6o da Resolução no 2961 2016 - TCE/SE;

ÀESOLVE:

Art. lo - Designar, para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo todas as

atribuições aos mesmos inerentes e designadas em Legislação pertinente e nesta Portaria. no âmbito

da Prefeitura de São Cristóvão, os servidores abaixo especificados, nas respectivas funções:

I - Jose Vicente Maia Santos - CPF 267.XXX.XXX-9I - Gestor do Contrato: '

II - Rivelma Ribeiro Lima - CPF 0l7.XXX.XXX-24 - Gestora Suplente do Contrato:

III - Carlos Eduardo Barbosa Oliveira - CPF 001 .XXX.XXX-60 - Fiscal do Contrato

IV - Lana Laís Pereira da Cruz - CPF 058.XXX.XXX-33 - Fiscal Suplente do

Contrato.

Art.2o- Os servidores designados atuarão no âmbito do Contrat o n'27/2024. I li'(

P raça se n ho r cro s P a ssos.l, 
rl, fiil:;r;i;rtJi':1'ão 

s E' t" ;" ; 
" 

:"'* 

""»'L

e-nrail: searinfra(il5aocristovao.sc.gov.i:r <\

t
§

@,,O'

Documentação do aditivo de prazo (0179905)         SEI 2025.0009.000000420-6 / pg. 17



DÂ ITFNAÉ§TPUÍUNÀ

'§;; 
Àru srl0

ffi ':;,'DS

. .'§ÀoY cnrróyÂo[z -. -.,-,. "

( rlrric \[, 'i, :r:i ,'
l,4j.ilr:,,ir:.'

i':,r.r,r.i 1., rr, rfi

Parágrafo único. Conslituem-se como dados complementares

EXECUÇ O DAS OBRAS E SERVIÇOS DE
TERRAPLENAGEM, DRENAGEM DAS
ES'IRADAS VICINAIS DO RECREIO DOS
PASSARINHOS, NESTE MUNICÍPIO DE
SÃo CRISToVÀo/SE.

Art.30 - Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo.

Art. 40 - Esta Portaria entrará em vigor nesta data e terá validade durante toda a
vigência contratual, inclusive nas devidas prorrogações de prazo.

São Cristóvão/SE, 10 de junho de2024.

Ciência:

Maia Santos

do Contrato

R Ribeiro Lima
Gestor Suplente do Contrato

Clarlos Eduardo Barbosa Oliveira
Fiscaldo Contrato

Lana S da Cruz
Fiscal Suplente do Contrato

Praça Senhor dos Passos, ne 37. Centro, São Crrstóvão - SE, CEP 49.100-057
cN PJ L3.128 .855 /AAOI-44

c-nrail: seminfra@saocristovao.se gov.br

Contratado Objeto do Contrato
Vigência do

Contrato

NOVATEC CONSTRUÇÕES
E EMPREENDIMENTOS
LTDA

Contado da

Emissão da Ordem
de Serviço

mioI

I

- ,?a ''

Jeferson Rafael do Nascimento Campos
Secretário Municipal de InÍr'aestrutura Interino

)

t(g-( ltt^ff"
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Praça Senhor dos Passos, nº 37, Centro, São Cristóvão – SE, CEP 49.100-057 
CNPJ 13.128.855/0001-44 

e-mail: seminfra@saocristovao.se.gov.br 

ORDEM DE SERVIÇO 
 
 

DISPENSA Nº 44/2023 
 
CONTRATO Nº 27/2024 
 
OBJETO: OBRAS E SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM E DRENAGEM DAS ESTRADAS 
VICINAIS DO POVOADO RECREIO DOS PASSARINHOS, NESTE MUNICÍPIO DE SÃO 
CRISTÓVÃO/SE. 
 
VALOR: R$ 160.444,22 

 
PRAZO DE VIGÊNCIA DE EXECUÇÃO: 04 (QUATRO) MESES 
 
CONTRATADA: NOVATEC CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. 
 
Tendo em vista o Contrato nº 27/2024, celebrado entre a Prefeitura Municipal de São Cristóvão 
e a empresa NOVATEC CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA para prestar as 
obras e serviços de terraplanagem e drenagem das Estradas Vicinais do Povoado Recreio 
dos Passarinhos, neste município de São Cristóvão/SE, de acordo com o Contrato acima citado, 
fica V. Srª cientificada que o prazo para início dos serviços começará a vigorar a partir da 
presente data. 
 

Cumpre-se 
 

São Cristóvão, 09 de setembro de 2024. 
 

 
 
 
 

NOVATEC CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA 
Contratada 

 
 
 
 

JEFERSON RAFAEL DO NASCIMENTO CAMPOS 
Secretário Municipal Interino de Infraestrutura 

 
 
 
 
 

MARCOS ANTONIO DE AZEVEDO SANTANA 
 Prefeito Municipal 

Assinado digitalmente por ALEXANDRE ALBUQUERQUE TEIXEIRA:
83019200415
DN: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=AC SOLUTI Multipla v5, OU=36702921000143, 
OU=Videoconferencia, OU=Certificado PF A1, CN=ALEXANDRE 
ALBUQUERQUE TEIXEIRA:83019200415
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: sua localização de assinatura aqui
Data: 2024-09-09 11:25:31
Foxit Reader Versão: 9.5.0

ALEXANDRE 
ALBUQUERQUE 

TEIXEIRA:83019200415
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CONTRATO DA OBRA 
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Rua Messias Prado nº 70, Centro Histórico CEP 49.100-000 São Cristóvão – SE
CNPJ 13.128.855/0001-44

Email: saocristovao.pgm@gmail.com

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 27/2024

DISPENSA Nº 44/2023 – Objeto – contratação de empresa especializada para “execução, sob
o regime de empreitada por preço unitário, as obras e serviços de terraplanagem e
drenagem das estradas vicinais do Povoado Recreio dos Passarinhos, neste Município de
São Cristóvão/SE”.

O MUNICÍPIO DE SÃO CRISTÓVÃO, pessoa jurídica de direto público interno, inscrita
no CNPJ/MF sob o nº 13.128.855/0001-44, com sede na rua Messias Prado, nº 70, Centro
Histórico, São Cristóvão/SE, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato
representado pela Secretária de Infraestrutura, a senhora Carlyane dos Santos, brasileira,
engenheira civil, solteira, portadora da Cédula de Identidade de RG nº 22974598, 2ª via, SSP/SE
e inscrita no CPF sob o nº 058.412.885-12, nos termos do Decreto nº 129/2025, e a empresa
NOVATECCONSTRUÇÕESEEMPREENDIMENTOSLTDA., pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.338.885/0001-33, com sede na Rua José de Alencar,
nº 916, Sala 703, bairro Ilha do Leite, Recife/PE (CEP 50071-475), neste ato por conduto de
sua representante legal, o Sr.Alexandre Albuquerque Teixeira, brasileiro, casado, engenheiro
civil, portador da Cédula de Identidade RG nº 4.133.677 SSP/SE e inscrito no CPF/MF sob o
nº 830.192.004-15, doravante denominado CONTRATADA, com fundamento no que dispõe
o inciso I, § 1º, do art. 57, da Lei nº 8.666/93, firmam o presente ADITIVO, nos termos da
cláusula e condições a seguir delineadas:

1. Cláusula Única – Da Prorrogação do Prazo. Acordam as partes, com fundamento nas
razões apresentadas pelo gestor do contrato e no parecer de nº 58/2025 da Procuradoria Geral
do Município, prorrogar o prazo de execução do contrato por mais 04 (quatro) meses, contado
a partir do término no interregno inicial, totalizando, assim, um período de 08 (oito) meses
desde a ordem de serviço.

Parágrafo único. Pactuam ainda que a prorrogação avençada acima não terá reflexo
econômico-financeiro algum no contrato e a qualquer título.

Permanecem em vigor todas as demais cláusulas e obrigações não alteradas por este
instrumento. E, por estarem justos e contratados, firmam o presente em 02 (duas) vias de igual
teor para todos os efeitos, cuja data a ser considerada será aquela da última assinatura eletrônica
posta no presente instrumento, para todos os efeitos.

Município de São Cristóvão Novatec Construções e Empreendimentos Ltda
Carlyane dos Santos Alexandre Albuquerque Teixeira
Contratante Contratada

ALEXANDRE ALBUQUERQUE 

TEIXEIRA:83019200415

Assinado de forma digital por 

ALEXANDRE ALBUQUERQUE 

TEIXEIRA:83019200415 

Dados: 2025.01.23 11:19:24 -03'00'
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
Praça Nosso Senhor dos Passos, Nº37 - Bairro CENTRO - CEP 49100-057 - São Cristóvão - SE - www.saocristovao.se.gov.br

JUSTIFICATIVA

OBJETO: Obras e serviços de terraplanagem e drenagem das estradas vicinais do povoado Recreio dos Passarinhos,
neste Município de São Cristóvão/SE.

EMPRESA CONTRATADA: NOVATEC CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA.

NÚMERO DO CONTRATO: 27/2024.

 

O contrato foi assinado dia 10/06/2024 e a Ordem de serviço emitida em 09/09/2024 com prazo inicial de 04 (quatro)
meses, atendendo a contratação de Regime de Empreitada por Preço Unitário, decorrente da licitação na modalidade
Dispensa nº 44/2023, objetivando os serviços de terraplanagem e drenagem das estradas vicinais do povoado Recreio
dos Passarinhos, neste Município de São Cristóvão/SE.

 

Em virtude da necessidade de ajustes no cronograma físico-financeiro e de adequações técnicas, foi celebrado o 1º
Termo Aditivo, o qual prorrogou o prazo contratual por mais 04 (quatro) meses. Contudo, diante da tramitação de um
novo aditivo de valor, torna-se necessária uma nova prorrogação de prazo. Esse aditivo visa contemplar a readequação
do projeto de drenagem, com o propósito de aperfeiçoar a captação e o escoamento das águas pluviais, garantindo
maior eficiência e durabilidade à intervenção.

A prorrogação ora solicitada é essencial para que haja tempo hábil para a devida análise técnica e jurídica do aditivo de
valor em trâmite, bem como sua posterior aprovação e execução das alterações previstas. Ressalta-se que essa extensão
de prazo não implicará em acréscimos de ordem econômico-financeira ao contrato, tratando-se exclusivamente de uma
medida necessária à continuidade e conclusão adequada dos serviços.

Diante do exposto, solicita-se a formalização de Termo Aditivo de Prazo ao contrato firmado entre a Prefeitura
Municipal de São Cristóvão e a empresa NOVATEC CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA, pelo período
de 02 (dois) meses, sem reflexo econômico-financeiro.

 
 

(Assinado Eletronicamente)
CARLOS EDUARDO BARBOSA OLIVEIRA

Engenheiro Fiscal – SEMINFRA
CREA – 270032228-2

 
(Assinado Eletronicamente)

IZABELA PEREIRA LIMA SANTOS
Diretora de obras

 
(Assinado Eletronicamente)

CARLYANE DOS SANTOS
Secretária Municipal de Infraestrutura

 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Eduardo Barbosa Oliveira , Engenheiro Civil Requisitado, em
07/05/2025, às 14:44, Lei 14.063/2020 e Decreto Municipal de nº 11/2024.

Documento assinado eletronicamente por Izabela Pereira Lima Santos , Assessora Técnico II, em 07/05/2025, às
23:43, Lei 14.063/2020 e Decreto Municipal de nº 11/2024.

Documento assinado eletronicamente por Carlyane dos Santos, Secretária Municipal de Infraestrutura , em
09/05/2025, às 10:30, Lei 14.063/2020 e Decreto Municipal de nº 11/2024.
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GABINETE DO SECRETÁRIO
 

OFÍCIO Nº 493/2025/SEMINFRA / GASEC
São Cristóvão, 08 de maio de 2025.

 
A Sua Excelência o Senhor
JOSE ROBSON ALMEIDA SANTOS
PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
Rua Messias Prado, Nº65
 
 
 

Assunto: Solicitação de análise de processo.

 
Senhor Procurador,
 
1 Cumprimentando-o cordialmente, venho através deste, solicitar análise e

emissão de parecer referente ao processo de Aditivo de prazo ao Contrato nº 27/2024 – obras e
serviços de terraplanagem e drenagem das estradas vicinais do povoado Recreio dos
Passarinhos, neste Município de São Cristóvão/SE.

2 Sem mais para o momento, renovamos votos de estima e consideração e nos
colocamos à disposição para quaisquer esclarecimentos que por ventura se façam necessários.

 
Atenciosamente,
 

(Assinado Eletronicamente)
CARLYANE DOS SANTOS

Secretária Municipal Interina de Infraestrutura
 

Documento assinado eletronicamente por Carlyane dos Santos, Secretária Municipal de Infraestrutura , em
08/05/2025, às 23:26, Lei 14.063/2020 e Decreto Municipal de nº 11/2024.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.saocristovao.se.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0180914 e o código CRC
E78F5913.

Praça Nosso Senhor dos Passos, Nº37  CEP 49100-057 - São Cristóvão - SE - www.saocristovao.se.gov.br 
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PARECER JURÍDICO.
SEI nº 2025.0009.000000420-6
Parecer PGM nº: 829/2025
Assunto: alteração contratual para prorrogação do prazo de execução.
 

 

EMENTA: Contrato nº 27.2024. Alteração contratual. Prorrogação do prazo de
vigência e de execução. Requisitos legais autorizadores do art. 57, §1º, inciso I,
da Lei nº 8.666/93. Previsão no contrato – item 4.2.

 

 

I - Relatório:

Trata-se de consulta oriunda da Secretaria de Infraestrutura deste Município, relacionada ao Contrato nº
27.2024, que tem como objeto a execução, sob o regime de empreitada por preço unitário, das obras e serviços de
terraplanagem e drenagem nas estradas vicinais do Povoado Recreio dos Passarinhos, neste Município de São
Cristóvão/SE, na qual solicita desta Procuradoria Geral parecer no sentido de opinar se estariam presentes os requisitos
fáticos e legais autorizadores para a prorrogação do prazo de execução do contrato.

Consta dos autos justificativa técnica indicando que a não execução do objeto no lapso programado
decorreu em virtude da tramitação de aditivo de valor, contemplando a readequação do projeto de drenagem, com o
propósito de aperfeiçoar a captação e o escoamento das águas pluviais, garantindo maior eficiência e durabilidade à
intervenção. Segundo consta, o objeto contratual está sendo executado, contabilizando, atualmente, 63,61%.

Assim, de acordo com o novo cronograma físico-financeiro, há uma necessidade de prorrogação por
mais 02 (dois) meses.

É o relatório.

 

II - Fundamentação:

Ab initio, impõe-se salientar que o presente parecer se vale, exclusivamente, dos elementos havido nos
autos e se atém aos aspectos meramente jurídico da problemática. Não discute aspectos relacionados à conveniência e
oportunidade dos atos de competência do gestor público.

Pois bem, preceitua o inciso I, do § 1,º do art. 57, da Lei 8.666/93, que “os prazos de início de etapas
de execução, de conclusão e de entrega admitem prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato e
assegurada à manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos,
devidamente autuados em processo: (...) I - alteração do projeto ou especificações, pela Administração.”

Verifica-se, através de um simples cotejo dos autos, a ocorrência de fato excepcional e alheio à vontade
das partes – necessidade de tramitação de aditivo de valor, contemplando a readequação do projeto de drenagem, com o
propósito de aperfeiçoar a captação e o escoamento das águas pluviais, garantindo maior eficiência e durabilidade à
intervenção -, fazendo com que o prazo até então previsto não seja suficiente, sendo que a lei autoriza o Poder Público a
readequar o respectivo cronograma físico-financeiro e consequentemente prorrogar o prazo de execução.

O fato é que a parte contratada não deu causa ao óbice. E se o objeto se revela necessário, inexistindo
razão para supor o contrário, o caso se enquadra numa das possibilidades que a lei autoriza o Poder Público a readequar o
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cronograma físico-financeiro da empreitada e consequentemente prorrogar o prazo de vigência e de execução, bem como
para seu pronto pagamento, sob pena de evidente prejuízo ao interesse público.

Atentaria contra esse interesse não concluir a empreitada e abandonar os trabalhos no estágio em que se
encontram até uma eventual nova licitação. Além do evidente prejuízo financeiro, tal fato privaria a Administração
Municipal e a população desse instrumento de infraestrutura tão essencial.

Inobstante, há um obstáculo a ser superado. O requerimento foi protocolado aqui em 12 de maio de
2025, marco este que extrapola o término do lapso contratado. O cerne da problemática reside em saber se, sob o aspecto
jurídico, seria possível firmar aditivo mesmo diante do transcurso daquele interstício e se haveria óbice instransponível. O
que, a esse respeito, pode-se extrair da doutrina, da jurisprudência e, particularmente, da legislação?

Impõe-se não olvidar a natureza da contratação, porque a hipótese é do que se denominada “contrato por
escopo”, quando a Administração ajusta em vista da obtenção de um produto certo e determinado. O objeto, por
consequência, somente se consumará com a entrega do bem. O prazo a ser fixado cumpre o necessário propósito de se
exigir do particular celeridade e eficiência para o alcance e satisfação do interesse coletivo, jamais de por fim a relação.

Ele (o prazo), por isso, nos contratos por escopo, não é peremptório e, sim, morató rio. A sua fluência
não implica na automática extinção do pacto, apenas tornaria e torna o devedor em mora. O quanto disposto na Lei nº
8.666/93 – art. 78, incisos I a V, c/c seu parágrafo único e art. 79, § 1º -, a nosso juízo, reforça esse entendimento ao exigir
a necessidade de processo administrativo, quando da inexecução contratual, inclusive motivada pela não observância do
prazo, e uma decisão fundamentada, com a garantia da ampla defesa e do contraditório, para que se possa extinguir o
contrato.

E mesmo diante disso, a bem do interesse público, poderia a Administração Pública optar, em vez da
rescisão unilateral, se essa hipótese se revelar mais gravosa ao bem comum, pela sanção de advertência, de suspensão
temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar, pela declaração de inidoneidade e,
cumulativamente, pela sanção de multa, nos termos que disciplina o art. 87 da Lei de Licitações e Contratos
Administrativos e do contrato, se o não cumprimento do prazo for de responsabilidade da contratada.

Sem embargo do que expressamente dispõe a legislação, o Tribunal de Contas da União, a despeito de já
ter se manifestado no sentido contrário, também opinou e decidiu que, no contrato por escopo, “inexistindo motivos para
sua rescisão ou anulação, a extinção do ajuste somente se opera com a conclusão do objeto e o seu recebimento pela
Administração, diferentemente dos ajustes por tempo determinado, nos quais o prazo constitui elemento essencial
e imprescindível para a consecução ou a eficácia do objeto avençado” (Acórdão 1674/2014-Plenário – TCU, TC
033.123/2010-1, relator Ministro José Múcio Monteiro, 25.6.2014).

Inferir pelo contrário, para fins de considerar extinto o contrato nº 27.2024 e impedir, por isso, a
formalização de aditivo, sem o qual resta impossibilitada a entrega plena e satisfatória do objeto, não se revela a melhor
prática, porque causaria irreparável prejuízo à Administração e à coletividade. Em outros termos, sem a implementação da
prorrogação não haverá objeto e, por conseguinte, inexistirá a satisfação, nem mesmo parcial, do interesse público
primário que impôs a celebração do contrato.

Aliado a tudo isso, a hipótese admite e até se revela recomendado, tendo como propósito aquele
interesse e porque presentes os requisitos autorizadores, a lavratura de um ato fundamentado, junto com o aditivo de
prorrogação, convalidando aqueles (atos) até então praticados desde o término do interstício derradeiro e até a assinatura
do pertinente aditivo. Tudo isso, sem prejuízo da eventual apuração de responsabilidade de quem deu causa.

Trata-se de defeito perfeitamente sanável, já que relativo a vício de procedimento, assim como os
relativos a vício de competência e de forma. Nesse sentido, é o que ensina a doutrina. Admite-se, por consequência e
porque há taxativa previsão no art. 55 da Lei nº 9.784/99, a convalidação e aproveitamento dos atos praticados. Diferente
seria se a inconformidade dissesse respeito ao motivo, à finalidade e ao objeto do ato. A hipótese, porque insuscetível de
saneamento, seria de invalidação.

Sobre o tema, merece destaque aqui as lições de Weid a Zacaner (in Da Convalidação e da Invalidação
dos Atos Administrativos. 3ª Ed., São Paulo: Malheiros, 2008, pp. 64-66), então citado por Leandro de Carvalho Pinto em
artigo publicado no portal “Conteúdo Jurídico” – 12 de dezembro de 2013 – segundo o qual:

“Em tese, poder-se-ia supor que o princípio da legalidade imporia sempre à Administração o dever de invalidar seus atos
eivados de vícios, para restaurar a ordem jurídica por ela mesma ferida. A suposição, todavia, não procede, pois a
restauração da ordem jurídica tanto se faz pela fulminação de um ato viciado quanto pela correção de seu vício. Em uma e
outra hipótese a legalidade se recompõe.

O princípio da legalidade visa que a ordem jurídica seja restaurada, mas não estabelece que a ordem jurídica deva ser
restaurada pela do ato invalidado.

Há duas formas de recompor a ordem jurídica violada em razão dos atos inválidos, quais sejam: a invalidação e a
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convalidação.

(...)

A Administração deve invalidar quando o ato não comportar convalidação. Deve convalidar sempre que o ato comportá-
la”.

De forma distinta não julga o Superior Tribunal de Justiça, a quem cabe a derradeira palavra na aplicação
e interpretação de lei federal, quando do julgamento do Recurso Especial nº 300116, sob a relatoria do Min. Humberto
Gomes de Barros, Primeira Turma, DJ de 25.2.2002, p. 222, também citado por aquele autor, segundo o qual:

“I – ‘Se não se nega à Administração a faculdade de anular seus próprios atos, não se há de fazer disso o reino do
arbítrio’ (STF – RE 108.182 / Min. Oscar Corrêa).

II – A regra enunciada no verbete nº 473 da Súmula do STF deve ser entendida com algum temperamento: no atual
estágio de direito brasileiro, a Administração pode declarar a nulidade de seus próprios atos, desde que, além de ilegais,
eles tenham causado lesão ao Estado, sejam insuscetíveis de convalidação e não tenham servido de fundamento a ato
posterior praticado em outro plano de competência. (STJ – RMS 407/Humberto).

III – A desconstituição de licitação pressupõe a instauração de contraditório, em que se assegure ampla defesa aos
interessados. Esta é a regra proclamada no art. 9º, §3º, da Lei nº 8.666/93.

IV – A declaração unilateral de licitação, sem assegurar a ampla defesa aos interessados ofende o art. 9º, §3º, da Lei nº
8.666/93” (sic) – (grifamos).

E não houve prejuízo ao Município. Ao revés! Invalidar o contrato em referência, sem sombra de dúvida,
quando podem ser perfeitamente aproveitados, aí sim causaria imensurável e irreparável dano econômico-financeiro à
Administração e à população do Município de São Cristóvão, porque seriam privados da implantação de equipamento de
infraestrutura – terraplanagem e drenagem nas estradas vicinais - tão caro e necessário à população.

 

III – Conclusão:

Ante o exposto, a nosso juízo, com base no que fora justificado e documentado, estão presentes os
requisitos fáticos e legais para alteração contratual, mediante termo aditivo, para fins de prorrogar o prazo de execução do
contrato por mais 02 (dois) meses, a teor do disposto e autorizado no inciso I do § 1º do art. 57 da Lei 8.666/93, contado
do término do lapso derradeiro, razão pela qual somos da opinião que há viabilidade jurídica para o pretendido aditivo.

Impõe observar o quanto prescrito no § 2º do referido art. 57, segundo o qual a prorrogação deve ser
justificada por escrito e ser previamente autorizada pela autoridade que chancelou o contrato. Além disso, consoante
razões supra, deve ser confeccionado um termo chancelado por quem de direito – o mesmo que assinou o contrato –
convalidando os atos administrativos praticados desde o término do lapso pretérito e que conste no termo aditivo cláusula
expressa indicando que a prorrogação não terá nenhum reflexo econômico a qualquer título.

Por derradeiro, destaco ser imperiosa a juntada de certidão negativa de débitos perante o FGTS
vigentes.

É o parecer. S.M.J.

São Cristóvão/SE, 11 de junho de 2025.

 
 

CRISTIANE SOARES MATOS
Assessora Jurídica - OAB/SE 5239
Procuradoria Geral do Município - PMSC

 

 

 

 

 

São Cristóvão, 11 de junho de 2025.
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Documento assinado eletronicamente por Cristiane Soares Matos, Coordenadora, em 11/06/2025, às 15:19, Lei
14.063/2020 e Decreto Municipal de nº 11/2024.

Documento assinado eletronicamente por Jose Robson Almeida Santos , Procurador Geral do Município , em
11/06/2025, às 15:27, Lei 14.063/2020 e Decreto Municipal de nº 11/2024.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.saocristovao.se.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0204716 e o código CRC
A9DDB2F5.

Rua Messias Prado, Nº65 - Bairro CENTRO CEP 49100-059 - São Cristóvão - SE - www.saocristovao.se.gov.br
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Rua Messias Prado nº 70, Centro Histórico CEP 49.100-059 São Cristóvão – SE
CNPJ 13.128.855/0001-44 - Email: saocristovao.pgm@gmail.com

TERMO DE AUTORIZAÇÃO E CONVALIDAÇÃO DE ATOS
PRORROGAÇÃO – CONTRATO Nº 27/2024

O MUNICÍPIO DE SÃO CRISTÓVÃO, pessoa jurídica público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o
nº 13.128.855/0001-44, com sede na Praça Getúlio, nº 298, Centro Histórico, São Cristóvão/SE, neste ato
representado pela Secretária de Infraestrutura, a senhora Carlyane dos Santos, brasileira, engenheira
civil, solteira, portadora da Cédula de Identidade de RG nº 22974598, 2ª via, SSP/SE e inscrita no CPF sob
o nº 058.412.885-12, nos termos do Decreto nº 129/2025, tendo em vista as justificativas apresentadas
pelo gestor do contrato e o preenchimento dos requisitos legais autorizadores (art. 57, § 1º, inciso I, da Lei
nº 8.666/93) e a expressa previsão contratual (item 4.2 do contrato), com fundamento nas disposições do
§ 2º do art. 57 da referida Lei de Licitações e Contratos Administrativos, decide AUTORIZAR a prorrogação
do prazo de vigência por mais 02 (dois) meses do CONTRATO Nº 27.2024, desde o término do prazo
derradeiro, para que produza seus jurídicos e legais efeitos. Além disso, com fundamento no que dispõe
o art. 55 da Lei nº 9.784/99, por isso no uso de suas atribuições legais, decide convalidar todos os atos
praticados em decorrência daquele contrato, desde o término do interstício derradeiro e até a
assinatura do pertinente aditivo, principalmente pela ausência de prejuízo ao interesse público e
porque revela mais adequado o referido interesse.

São Cristóvão/SE, 12 de junho de 2025.

Carlyane dos Santos
Secretária Municipal de Infraestrutura
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Rua Messias Prado nº 70, Centro Histórico CEP 49.100-059 São Cristóvão – SE
CNPJ 13.128.855/0001-44 - Email: saocristovao.pgm@gmail.com

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 27/2024
DISPENSA Nº 44/2023 – Objeto – contratação de empresa especializada para “execução, sobo regime de empreitada por preço unitário, as obras e serviços de terraplanagem edrenagem das estradas vicinais do Povoado Recreio dos Passarinhos, neste Município deSão Cristóvão/SE”.
O MUNICÍPIO DE SÃO CRISTÓVÃO, pessoa jurídica de direto público interno, inscritano CNPJ/MF sob o nº 13.128.855/0001-44, com sede na rua Messias Prado, nº 70, CentroHistórico, São Cristóvão/SE, doravante denominado CONTRATANTE, neste atorepresentado pela Secretária de Infraestrutura, a senhora Carlyane dos Santos, brasileira,engenheira civil, solteira, portadora da Cédula de Identidade de RG nº 22974598, 2ª via, SSP/SEe inscrita no CPF sob o nº 058.412.885-12, nos termos do Decreto nº 129/2025, e a empresaNOVATECCONSTRUÇÕESEEMPREENDIMENTOSLTDA., pessoa jurídica de direitoprivado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.338.885/0001-33, com sede na Rua José de Alencar,nº 916, Sala 703, bairro Ilha do Leite, Recife/PE (CEP 50071-475), neste ato por conduto desua representante legal, o Sr.Alexandre Albuquerque Teixeira, brasileiro, casado, engenheirocivil, portador da Cédula de Identidade RG nº 4.133.677 SSP/SE e inscrito no CPF/MF sob onº 830.192.004-15, doravante denominado CONTRATADA, com fundamento no que dispõeo inciso I, § 1º, do art. 57, da Lei nº 8.666/93, firmam o presente ADITIVO, nos termos dacláusula e condições a seguir delineadas:
1. Cláusula Única – Da Prorrogação do Prazo. Acordam as partes, com fundamento nasrazões apresentadas pelo gestor do contrato e no parecer de nº 829/2025 da Procuradoria Geraldo Município, prorrogar o prazo de execução do contrato por mais 02 (dois) meses, contado apartir do término no interregno inicial, totalizando, assim, um período de 10 (dez) meses desdea ordem de serviço.
Parágrafo único. Pactuam ainda que a prorrogação avençada acima não terá reflexoeconômico-financeiro algum no contrato e a qualquer título.
Permanecem em vigor todas as demais cláusulas e obrigações não alteradas por esteinstrumento. E, por estarem justos e contratados, firmam o presente em 02 (duas) vias de igualteor para todos os efeitos, cuja data a ser considerada será aquela da última assinatura eletrônicaposta no presente instrumento, para todos os efeitos.

Município de São Cristóvão Novatec Construções e Empreendimentos LtdaCarlyane dos Santos Alexandre Albuquerque TeixeiraContratante Contratada
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Essa edição encontra-se no site: https://iose.se.gov.br/prefeitura-sao-cristovao
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DO MUNICÍPIO DE SÃO CRISTOVÃO

DECRETO Nº 606/2025
De 16 de Junho de 2025

Nomeia Cargo em Comissão 
Assessor Administrativo I, Símbolo 
CC-07, do Gabinete do Prefeito do 
Município de São Cristóvão, Estado 
de Sergipe.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO CRISTÓVÃO, 
Estado de Sergipe, no uso de sua atribuição que lhe confere 
a Constituição Federal, artigo 53, inciso IV, da Lei Orgânica do 
Município de São Cristóvão, e da Lei Complementar nº 85, de 23 
de Abril de 2025, resolve:

NOMEAR
Art. 1º ANA CRISTINA MAYNART CELI, CPF de nº: xxx. 

076.495-xx, para exercer as funções do Cargo em Comissão 
Assessor Administrativo I, Símbolo CC-07, do Gabinete do Prefeito 
do Município de São Cristóvão, Estado de Sergipe.

Art. 2º O presente Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo seus efeitos a partir de 02 de Junho de 
2025.

Município de São Cristóvão, Estado de Sergipe, 16 de 
Junho de 2025, 435º da Cidade, 202º da Independência e 135º 
da República.

JÚLIO NASCIMENTO JÚNIOR
Prefeito Municipal

MARCOS ANTONIO DE AZEVEDO SANTANA
Secretário Municipal de Governo e Gestão

<#SEGRASE#292200#3#312408>
DECRETO Nº 607/2025

De 16 de Junho de 2025

Nomeia Cargo em Comissão 
Assessor Operacional III, Símbolo 
CC-08, da Secretaria Municipal de 
Serviços Urbanos do Município de 
São Cristóvão, Estado de Sergipe.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO CRISTÓVÃO, 
Estado de Sergipe, no uso de sua atribuição que lhe confere 
a Constituição Federal, artigo 53, inciso IV, da Lei Orgânica do 
Município de São Cristóvão, e da Lei Complementar nº 85, de 23 
de Abril de 2025, resolve:

NOMEAR
Art. 1º ERNANDA LUZIA DE OLIVEIRA SANTOS, CPF 

de nº: xxx.789.295-xx, para exercer as funções do Cargo em 
Comissão Assessor Operacional III, Símbolo CC-08, da Secretaria 
Municipal de Serviços Urbanos do Município de São Cristóvão, 
Estado de Sergipe.

Art. 2º O presente Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo seus efeitos a partir de 02 de Junho de 
2025.

Município de São Cristóvão, Estado de Sergipe, 16 de 
Junho de 2025, 435º da Cidade, 202º da Independência e 135º 
da República.

JÚLIO NASCIMENTO JÚNIOR
Prefeito Municipal

MARCOS ANTONIO DE AZEVEDO SANTANA
Secretário Municipal de Governo e Gestão

GENIVALDO SILVA DOS SANTOS
Secretário Municipal de Serviços Urbanos

<#SEGRASE#292200#3#<#SEGRASE#292153#3#312356>

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 27/2024

DISPENSA Nº 44/2023 - Objeto - contratação de empresa 
especializada para “execução, sob o regime de empreitada 
por preço unitário, as obras e serviços de terraplanagem e 
drenagem das estradas vicinais do Povoado Recreio dos 
Passarinhos, neste Município de São Cristóvão/SE”.
O MUNICÍPIO DE SÃO CRISTÓVÃO, pessoa jurídica de direto 
público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 13.128.855/0001-44, 
com sede na rua Messias Prado, nº 70, Centro Histórico, São 
Cristóvão/SE, doravante denominado CONTRATANTE, neste 
ato representado pela Secretária de Infraestrutura, a senhora 
Carlyane dos Santos, brasileira, engenheira civil, solteira, 
portadora da Cédula de Identidade de RG nº XXXXXX98, 2ª via, 
SSP/SE e inscrita no CPF sob o nº 058.XXX.XXX-12, nos termos do 
Decreto nº 129/2025, e a empresa NOVATEC CONSTRUÇÕES E 
EMPREENDIMENTOS LTDA., pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.338.885/0001-33, com sede na 
Rua José de Alencar, nº 916, Sala 703, bairro Ilha do Leite, Recife/
PE (CEP 50071-475), neste ato por conduto de sua representante 
legal, o Sr. Alexandre Albuquerque Teixeira, brasileiro, casado, 
engenheiro civil, portador da Cédula de Identidade RG nº X.XXX.
X77 SSP/SE e inscrito no CPF/MF sob o nº 830.XXX.XXX-15, 
doravante denominado CONTRATADA, com fundamento no que 
dispõe o inciso I, § 1º,  do art. 57, da Lei nº 8.666/93, firmam o 
presente ADITIVO, nos termos da cláusula e condições a seguir 
delineadas:
1. Cláusula Única - Da Prorrogação do Prazo. Acordam as 
partes, com fundamento nas razões apresentadas pelo gestor do 
contrato e no parecer de nº 829/2025 da Procuradoria Geral do 
Município, prorrogar o prazo de execução do contrato por mais 
02 (dois) meses, contado a partir do término no interregno inicial, 
totalizando, assim, um período de 10 (dez) meses desde a ordem 
de serviço.
Parágrafo único. Pactuam ainda que a prorrogação avençada 
acima não terá reflexo econômico-financeiro algum no contrato e 
a qualquer título.
Permanecem em vigor todas as demais cláusulas e obrigações 
não alteradas por este instrumento. E, por estarem justos e 
contratados, firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor 
para todos os efeitos, cuja data a ser considerada será aquela da 
última assinatura eletrônica posta no presente instrumento, para 
todos os efeitos.

Município de São Cristóvão
Carlyane dos Santos
Contratante

Novatec Construções e Empreendimentos Ltda
Alexandre Albuquerque Teixeira
Contratada
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